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I – METAS DE ARRECADAÇÃO 2022 – REAVALIAÇÃO DAS RECEITAS ORDINÁRIAS DO
TESOURO

 
Trata-se de reavaliação das estimativas de receita do Tesouro Estadual em relação ao

registrado na Nota Técnica SEFAZ/SUBPOF nº 13/2022, de 25 de abril de 2022. As previsões das receitas
estaduais possuem o objetivo de estabelecer, com base em método científico, a adequação da gestão fiscal, de
modo a viabilizar a compatibilização das despesas às expectativas ajustadas de receitas.

 
A presente Nota Técnica visa inserir nas estimativas para o exercício de 2022 o registro na FR

193 das receitas transferidas pela União a título da Cessão Onerosa do Bônus de Assinatura do Pré-Sal, em
maio de 2022, antes estimadas na FR 101. Portanto, não há, além da citada alteração, reestimativa de
quaisquer receitas relacionadas ao tesouro estadual, o que implica na permanência dos mesmos valores
relacionados aos índices constitucionais e legais estimados na Nota Técnica SEFAZ/SUBPOF nº
13/2022 (2ª Revisão de Receita).

 
II – PROJEÇÃO DE RECEITA DO TESOURO - 2022

 
A Tabela I apresenta as novas estimativas de Receitas próprias do Tesouro para o exercício:
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A Tabela II abaixo apresenta a expectativa de receita a arrecadar pelo Tesouro em 2022, mês

a mês:
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De acordo,
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Subsecretária Adjunta de Política Fiscal
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Stephanie Guimarães da Silva
Subsecretária do Tesouro

ID 4412059-1

Documento assinado eletronicamente por Liliane Figueiredo da Silva, Subsecretária Adjunta,
em 01/06/2022, às 17:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e
22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Brandão de Andrade, Superintendente, em
01/06/2022, às 17:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Stephanie Guimarães da Silva, Subsecretária, em
01/06/2022, às 18:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
33831867 e o código CRC 24D287BF.
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